
 
 

CONTRATO 

Contrato nº 0298/2023–SMS.  

Processo nº P248173/2023. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E A 
EMPRESA JULIANO SOARES M MUNIZ DROGARIA, 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.407.563/0001-15, situado à R. Anahid Andrade, Sobral, Ceará, nº 373, CEP: 62011-000, 
neste ato representada por sua sua Secretária Municipal da Saúde o (a) Sr.ª LETÍCIA REICHEL 
DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 5059894948 SSP RS e CPF nº 
717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa JULIANO SOARES M MUNIZ DROGARIA, com 
sede no município de Campo dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, sito a Rua Nazario 
Pereira Gomes, Nº 245, Parque Fundão, CEP: 28.070-205, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.338.933/0001-04, Tel: (22) 9 9907.8512, Email: juliano.mmuniz@gmail.com, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal o Sr. JULIANO 
SOARES MACHADO MUNIZ, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 12827074 
SSP/MG e do CPF nº 099.403.387-75, com endereço comercial no município de Campo dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, sito a Rua Nazario Pereira Gomes, Nº 245, Parque 
Fundão, CEP: 28.070-205, têm  entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23048 – SMS 
e Ata De Registro De Preços Nº 089/2023 - SMS, e  seus anexos, os preceitos do direito público, 
e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° 
23048 – SMS e Ata De Registro De Preços Nº 089/2023 - SMS, e seus anexos, e à proposta 
da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos destinados à Farmácia de 
Medicamentos Especiais sob demanda judicial III, de acordo com as especificações e 



 
 

quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. 

3.2. Do Itens contratado(s): 

 

Itens Und Qtd Descrição Marca Vr.Unitário V.total 

1 COMPRIMIDO 1.080 
ARISTAB 15 MG - LABORATÓRIO 

ACHÉ 
ACHE R$ 11,43 R$ 12.344,40 

2 COMPRIMIDO 360 ARIPIPRAZOL, 10 MG 
PRATI 

DONADUZZI 
R$ 3,24 R$ 1.166,40 

6 COMPRIMIDO 720 CODEÍNA (FOSFATO) 60 MG CRISTALIA R$ 3,33 R$ 2.397,60 

Valor total dos itens R$ 15.908,40 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 15.908,40 (quinze mil e novecentos e 
oito reais e quarenta centavos). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos do(a) Secretaria Municipal da Saúde e do Fundo Municipal de Saúde e será efetuado 
até 30  (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente na Caixa Econômica Federal. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 



 
 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da 
Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As   despesas   decorrentes   da   contratação   serão   provenientes   dos   recursos: 

SENTENÇAS JUDICIAIS 
0701.10.122.0500.2570.33909100.1500100200 – Municipal 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. 

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de 
Abastecimento Farmacêutica, Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete, nº 
15, Bairro Junco, CEP 62.030-495, Sobral/CE, nos horários das 07:00h às 11:00h e das 
13:00h às 16:00h, de segunda-feira a sexta-feira. 

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.2. Quanto ao recebimento: 



 
 

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base 
o valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proce- der à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução contratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

11.10. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras deverão colocar 



 
 

obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jateadora de tinta 
os seguintes dizeres: “VENDA PROIBIDA AO COMÉRCIO”. 

11.11. O contratado ou o fornecedor se obriga a reduzir o preço sempre que houver redução do 
preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao constante na página da 
CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Obriga-se, 
ainda, a cumprir automaticamente os descontos CAP (Coeficiente de Adequação de Preços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 
e suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste    contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A aquisição objeto deste processo serão acompanhados pelo GESTOR o Sr. Estevam 
Ferreira da Ponte Neto, Coordenador da Assistência Farmacêutica, especialmente 
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela Secretaria para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. 

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico 
vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral técnico designado pela secretaria/órgão, especialmente designado para este 
fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento; 



 
 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 

implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade  na 
execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for      
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas  possibilidades 
de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de                       execução 
do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por 
dia e por ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 



 
 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, 
a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após 
solicitação da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços  de 
mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas   no 



 
 

Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela 
Administração Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial. 

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 
da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do 
art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no 
inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à 
indenização de qualquer espécie. 

 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

16.10. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos 
do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 



 
 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Sobral/CE. 

 

____________________________________ 

LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

____________________________________ 

JULIANO SOARES MACHADO MUNIZ  

CPF nº 099.403.387-75 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1._________________________________ 

 CPF: 

 

 

2. __________________________________ 

CPF: 

Visto: Assessoria Jurídica da CONTRATANTE. 

 

LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:7179470007
2

Assinado de forma digital 
por LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:71794700072 
Dados: 2023.11.09 10:56:11 
-03'00'
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10.301 . 0073.2418 .33903000. 1602000000, 0701. 10.302 . 0073.2384 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 160000 
0000, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 1602000000, 0702. 10. 122. 
0500.2441 .33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 
1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 1621000000, 0701. 
10.302 . 0073.2376 .33903000. 160000 0000, 0701. 10.305 . 0074.2307 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 160000 
0000, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 1659000000, 0701. 10.301 . 
0073.2418 .33903000. 1706000000. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pela GESTORA a Sra. Tamires 
Alexandre Félix, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Larisse 
Araújo de Sousa. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: João Carlos 
da Silva. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0294/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. CNPJ sob o nº 47.484.691/0001-00. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 23001-SEPLAG e a Ata de Registro de Preços 
015/2023, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material de consumo (Material de expediente, processamentos 
de dados e elétrico e eletrônico) para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 560,40 
(quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 1500100200, 
0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 160000 0000, 0701. 10.301 . 
0073.2418 .33903000. 1602000000, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 
1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 160000 0000, 0701. 
10.302 . 0073.2384 .33903000. 1602000000, 0702. 10. 122. 0500.2441 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 
1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 1621000000, 0701. 
10.302 . 0073.2376 .33903000. 160000 0000, 0701. 10.305 . 0074.2307 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 160000 
0000, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 1659000000, 0701. 10.301 . 
0073.2418 .33903000. 1706000000. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pela GESTORA a Sra. Tamires 
Alexandre Félix, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Larisse 
Araújo de Sousa. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Leonardo 
Martiny. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0295/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: SCORPION INFORMÁTICA 
LTDA. CNPJ sob o nº 04.567.265/0001-27. FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
23001-SEPLAG e a Ata de Registro de Preços 015/2023, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de 
consumo (Material de expediente, processamentos de dados e elétrico e 
eletrônico) para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do 
Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10.301 . 0073.2418 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 160000 
0000, 0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 1602000000, 0701. 10.302 . 
0073.2384 .33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 
160000 0000, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 1602000000, 0702. 10. 
122. 0500.2441 .33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 
1621000000, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 160000 0000, 0701. 
10.305 . 0074.2307 .33903000. 1500100200, 0701. 10.305 . 0074.2307 
.33903000. 160000 0000, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 
1659000000, 0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 1706000000. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições do objeto deste processo serão 
acompanhadas pela GESTORA a Sra. Tamires Alexandre Félix, e a 
FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Larisse Araújo de Sousa. DATA 
DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Marcio Rogério Domingues. 
Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0298/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: JULIANO SOARES M MUNIZ 
DROGARIA. CNPJ sob o nº 43 .338.933/0001-04. FUNDAMENTAÇÃO: 
O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
23048 - SMS e Ata De Registro De Preços Nº 089/2023 - SMS, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
medicamentos destinados à Farmácia de Medicamentos Especiais sob 
demanda judicial III, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 15.908,40 (quinze mil e 
novecentos e oito reais e quarenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: SENTENÇAS JUDICIAIS 0701. 10. 122. 0500.2570 
.33909100. 1500100200 - Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pelo GESTOR o Sr. Estevam 
Ferreira da Ponte Neto, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano 
de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Juliano 
Soares Machado Muniz. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico 
da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0301/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA. CNPJ sob o 
nº 08.778.201/0001-26. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SMS, Ata de 
Registro de Preços N° 083/2023-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica II 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 65.473,20 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e setenta e três reais e vinte 
centavos) .  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 0701. 10.302 . 
0073.2385 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.302 . 0073.2385 
.33903000. 160000 0000 - Federal - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
0701. 10.303 . 0073.2567 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 
10.303 . 0073.2567 .33903000. 160000 0000 - Federal APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 0701. 10.301 . 0073.2383 
.33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 
160000 0000- Federal - EMENDA PARLEMENTAR - 0701. 10.301 . 
0073.2418 .33903000. 1706000000 - Federal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As 
aquisições do objeto deste processo serão acompanhadas pelo GESTOR o Sr. 
Estevam Ferreira da Ponte Neto, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. 
Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Eugênio 
José Gusmão da Fonte Neto. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0302/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: HOSPITALMED LTDA. CNPJ sob o 
nº 29.868. 059/0001-88. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SMS, Ata de 
Registro de Preços N° 083/2023-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica II 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil e seiscentos e quarenta reais). DOS 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VII-Nº 1695, sexta-feira, 10 de novembro de 2023



16

PORTARIA Nº 0143/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0250/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente da Célula da Central de Abastecimento Farmacêutico. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS-Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0144/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0270/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente da Célula da Central de Abastecimento Farmacêutico. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 

atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0145/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0298/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente da Célula da Central de Abastecimento Farmacêutico. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
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ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 134/2023 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 51/2023-SEINFRA, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE LIGAÇÕES 
INTRADOMICILIARES E PREDIAIS À REDE COLETORA DE 
ESGOTO EM ZONAS URBANAS, SOB DEMANDA, NO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa M K SERVIÇOS EM 
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF nº 35.864.328/0001-30. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de novembro de 2023. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA Nº 27/2023 -  SECULT .  REGULAMENTA O 
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR 
À AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIONAL, PARA FINS DE 
PREENCHIMENTO DAS COTAS GARANTIDAS PARA PESSOAS 
NEGRAS (PRETAS E PARDAS) DE QUE TRATAM OS 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS Nº CH23004-SECULT, CH23005-
SECULT E CH23006-SECULT, QUE APLICAM RECURSOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO). A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais. CONSIDERANDO o que consta no item 
6.8.1.1 dos Chamamentos Públicos nº CH23004-SECULT, CH23005-
SECULT e CH23006-SECULT, que aplicam recursos da Lei Complementar 
nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), que estabelece que a Secretaria da Cultura 
e Turismo - SECULT deve publicar Portaria para regulamentar o 
procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração étnico-
racional, para fins de preenchimento das cotas garantidas para pessoas negras 
(pretas e pardas); RESOLVE: Art. 1º Para os fins dos Chamamentos Públicos 
nº CH23004-SECULT, CH23005-SECULT e CH23006-SECULT, 
considera-se como heteroidentificação o procedimento de validação da 
autodeclaração étnico-racial, com a verificação das características 
fenotípicas dos proponentes classificados e autodeclarados negros (pretos e 
pardos). Parágrafo único. Para a pessoa indicada e autodeclarada como 
pessoa indígena, caberá à Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT validar 
as respectivas autodeclarações, caso apareça suspeita de fraude. Art. 2º A 
Banca de Heteroidentificação, nos processos de verificação e de validação, 
considerará as características fenotípicas do proponente, observadas durante 
procedimentos conduzidos e registrados pela banca. §1º. O critério de 
ancestralidade/ascendência não será considerado em nenhuma das situações 
expressas no caput deste artigo. §2º. Para os fins desta avaliação considera-se 
por fenótipo o conjunto de características visíveis do indivíduo, 
predominantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
sobretudo do nariz e dos lábios, as quais, combinadas ou não, permitirão 
validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo proponente 
autodeclarado negro (preto ou pardo). §3º. A Banca de Heteroidentificação 
deliberará pela maioria simples dos seus membros, sob forma de parecer 
motivado. §4º. Não serão considerados, para os fins da heteroidentifícação 

do proponente, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 
apresentados, inclusive imagens e certidões referentes à confirmação em 
procedimentos realizados em concursos públicos federais, estaduais, 
distritais e municipais ou em processos seletivos de qualquer natureza. §5º. 
Salvo no caso de comprovada má-fé, não serão eliminados do Chamamento 
Público os proponentes que, tendo comparecido adequadamente ao 
procedimento de heteroidentificação, não tenham confirmadas suas 
autodeclarações pela Banca, os quais poderão concorrer às vagas de ampla 
concorrência. §6º. O não comparecimento à convocação da Banca de 
Heteroidentificação, a não apresentação de qualquer documento solicitado 
durante os procedimentos de verificação, bem como a recusa à participação 
de qualquer etapa do processo de validação acarretará a eliminação do 
Chamamento Público de que está participando. Art. 3º Os procedimentos de 
verificação e de validação de autodeclaração ocorrerão de forma 
telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de 
comunicação, após comunicado oficial ao proponente, assegurando-se o 
respeito à dignidade do ser humano, o sigilo e a plena segurança das 
informações. §1º. Os procedimentos de validação de autodeclaração deverão 
ser gravados em áudio e em vídeo, ficando consignado que as gravações 
serão arquivadas na Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT e, somente 
serão disponibilizadas ao interessado após a expedição do resultado final, 
vedada a disponibilização a terceiros, salvo em razão de decisão judicial. §2º. 
O proponente que recusar a realização da filmagem do procedimento para 
fins de heteroidentificação será eliminado do Chamamento Público de que 
está participando. §3º. É vedado à Banca de Heteroidentificação deliberar na 
presença dos proponentes. §4º. O resultado do procedimento de verificação e 
validação de autodeclaração será emitido pela Secretaria da Cultura e 
Turismo - SECULT, publicado no Diário Oficial do Município, no sub-portal 
da SECULT, pelo link https://secult.sobral.ce.gov.br/, bem como em suas 
redes sociais, do qual constarão os dados de identificação do proponente e a 
conclusão final a respeito da confirmação da autodeclaração, cabendo ao 
interessado acompanhar e tomar ciência dos resultados. §5º. Das decisões da 
Banca de Heteroidentificação não caberá recurso. §6º. As deliberações da 
Banca de Heteroidentificação terão validade apenas para o Chamamento 
Público para o qual foi designada, não servindo para outras finalidades. Art. 
4º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º Ficam 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 26/2023-
SECULT. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Sobral/CE, 10 
de novembro de 2023. Simone Rodrigues Passos - Secretária Municipal da 
Cultura e Turismo de Sobral. 

PORTARIA Nº 28/2023 - SECULT. INSTITUI A COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO E SELEÇÃO TÉCNICA DE QUE TRATA O EDITAL Nº 
CD23002-SECULT - CREDENCIAMENTO DE GRUPOS DE BOIS E 
REISADOS DE SOBRAL, NAS CATEGORIAS ADULTO E INFANTO-
JUVENIL, PARA MONTAGEM E APRESENTAÇÃO NO CICLO 
FESTIVO DE BOIS E REISADOS 2023/2024. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais. CONSIDERANDO o que consta no item 12.2 do Edital nº 
CD23002-SECULT - Credenciamento de Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, nas categorias adulto e infanto-juvenil, para montagem e 
apresentação no ciclo festivo de Bois e Reisados 2023/2024; RESOLVE: Art. 
1º Instituir a Comissão de Avaliação e Seleção Técnica, para desempenhar as 
atribuições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº CD23002-
SECULT, notadamente em seu item 12.2. Art. 2º A Comissão de Avaliação e 
Seleção Técnica será composta pelos seguintes membros: I - Paula Silveira 
da Cunha, inscrita na matrícula sob o nº 34873, na condição de representante 
da SECULT e Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção Técnica; II - 
Germana Maria Lopes Florêncio, inscrita na matrícula sob o nº 43698, na 
condição de representante da SECULT; III - José Uélito Terto de Souza Filho, 
inscrito no CPF sob o nº ***.141.623-**, na condição de agente cultural com 
experiência na área de Cultura Popular. Art. 3º A Comissão de Avaliação e 
Seleção Técnica, bem como a nomeação de seus membros terá vigência pelo 
tempo que durar o processo de seleção previsto no Edital de Credenciamento 
nº CD23002-SECULT. Art. 4º A presente portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Sobral/CE, 10 de novembro de 2023. Simone Rodrigues Passos - Secretária 
Municipal da Cultura e Turismo de Sobral. 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 08/2023 - SELEÇÃO DE PARTICIPANTES 
PARA O CURSO DE PATRULHA DE DEFESA DA MULHER. A 
Academia de Segurança Cidadã do Município de Sobral, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a abertura de seleção de participantes para 
provimento de 20 (vinte) vagas, para o curso de Patrulha de Defesa da 
Mulher. 1. DA FINALIDADE - 1.1. Selecionar servidores da Guarda Civil 
Municipal para participarem do curso de Patrulha de Defesa da Mulher. 2. 
DOS OBJETIVOS - 2.1. A Academia de Segurança Cidadã do Município de 
Sobral, tem por objetivos de elaborar, planejar, executar cursos, 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ANEXO DA PORTARIA Nº 134/2023 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
LUCAS TEOTÔNIO DO 

NASCIMENTO 
Engenheiro 

Civil 
50412 25005 

Suplente 
JOSÉ VALMIR SOARES DE 

SOUSA 
Engenheiro 

Civil 
354220 33228 

 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 310/2023-SMS
Contrato Nº 0310/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: HOSPITALMED LTDA, CNPJ sob o nº
29.868.059/0001-88. Fundamentação: Edital do PE Nº 23031-SMS, A.R.P. Nº 082/2023-
SMS, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: A Aquisição de medicamentos da
atenção básica I destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I. Valor Global: R$
42.480,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos e oitenta reais). Do Prazo de Vigência e de
Execução: O contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data
da Assinatura: 09 de Novembro de 2023. Signatários: Representante da Contratante: Letícia
Reichel dos Santos. Representante da Contratada: Maria do Carmo de Lima e Silva. Rafael
Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 312/2023-SMS
Contrato Nº 0312/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: IFAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ sob o nº 00.376.959/0001-26. Fundamentação:
Edital do PE Nº 23031-SMS, A.R.P. Nº 082/2023-SMS, a Lei Federal nº 8.666/1993, com
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
Objeto: A Aquisição de medicamentos da atenção básica I destinados às unidades de saúde
da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I. Valor Global: R$ 125.400,00 (cento e vinte e cinco mil e quatrocentos
reais). Do Prazo de Vigência e de Execução: O contrato será de 12 (doze) meses, contados
a partir da sua publicação. Data da Assinatura: 09 de Novembro de 2023. Signatários:
Representante da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Representante da Contratada:
Denise Moreira Suso Tessmann. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 313/2023-SMS
Contrato Nº 0313/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ sob
o nº 12.889.035/0001-02. Fundamentação: Edital do PE Nº 23031-SMS, A.R.P. Nº
082/2023-SMS, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: A Aquisição de medicamentos
da atenção básica I destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I. Valor Global: R$
86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais). Do Prazo de Vigência e de Execução: O
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da Assinatura:
09 de Novembro de 2023. Signatários: Representante da Contratante: Letícia Reichel dos
Santos. Representante da Contratada: Andressa Warnava. Rafael Gondim Vilarouca -
Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 291/2023-SMS
Contrato Nº 0291/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO ME, CNPJ sob o nº 26.193.511/0001-60. Fundamentação: Edital do PE n°
23001-SEPLAG e a A.R.P. 015/2023, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: A Aquisição
de material de consumo (Material de expediente, processamentos de dados e elétrico e
eletrônico) para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I. Valor
Global: R$ 10.848,40 (dez mil e oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos). Do
Prazo de Vigência e de Execução: O contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
sua assinatura. Data da Assinatura: 09 de Novembro de 2023. Signatários: Representante
da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Representante da Contratada: João Carlos da
Silva. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 298/2023-SMS
Contrato Nº 0298/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: JULIANO SOARES M MUNIZ DROGARIA ,
CNPJ sob o nº 43.338.933/0001-04. Fundamentação: Edital do PE N° 23048-SMS e A.R.P Nº
089/2023-SMS, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: A Aquisição de medicamentos
destinados à Farmácia de Medicamentos Especiais sob demanda judicial III, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I. Valor Global: R$ 15.908,40 (quinze
mil e novecentos e oito reais e quarenta centavos). Do Prazo de Vigência e de Execução:
O contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da
Assinatura: 09 de Novembro de 2023. Signatários: Representante da Contratante: Letícia
Reichel dos Santos. Representante da Contratada: Juliano Soares Machado Muniz. Rafael
Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 294/2023-SMS
Contrato Nº 0294/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA, CNPJ sob o nº 47.484.691/0001-00. Fundamentação: Edital do PE N°
23001-SEPLAG e a A.R.P. 015/2023, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: A Aquisição
de material de consumo (Material de expediente, processamentos de dados e elétrico e
eletrônico) para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I. Valor
Global: R$ 560,40 (Quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos). Do Prazo de Vigência
e de Execução: O contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Data da Assinatura: 09 de Novembro de 2023. Signatários: Representante da Contratante:
Letícia Reichel dos Santos. Representante da Contratada: Leonardo Martiny. Rafael Gondim
Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 314/2023-SMS
Contrato Nº 0314/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, CNPJ
sob o nº 73.856.593/0001-66. Fundamentação: Edital do PE Nº 23031-SMS, A.R.P. Nº
082/2023-SMS, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: A Aquisição de
medicamentos da atenção básica I destinados às unidades de saúde da Secretaria
Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I. Valor Global: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). Do Prazo de
Vigência e de Execução: O contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação. Data da Assinatura: 09 de Novembro de 2023. Signatários: Representante
da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Representante da Contratada: Giseli Bassani
Dos Santos. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 295/2023-SMS
Contrato Nº 0295/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: SCORPION INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
sob o nº 04.567.265/0001-27. Fundamentação: Edital do PE n° 23001-SEPLAG e a A.R.P.
015/2023, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: A Aquisição de material de consumo
(Material de expediente, processamentos de dados e elétrico e eletrônico) para atender as
necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I. Valor Global: R$ 438,00
(Quatrocentos e trinta e oito reais). Do Prazo de Vigência e de Execução: O contrato será
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. Data da Assinatura: 09 de
Novembro de 2023. Signatários: Representante da Contratante: Letícia Reichel dos Santos.
Representante da Contratada: Marcio Rogério Domingues. Rafael Gondim Vilarouca -
Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 228/2023-SMS
Contrato Nº 0228/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: SEND PHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MAT HOSPITALARES, CNPJ sob o nº 47.783.547/0001-74.
Fundamentação: Edital do PE N° 23040-SMS, a A.R.P. N° 064/2023-SMS, a Lei Federal nº
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto. Objeto: A Aquisição de medicamentos diversos de urgência e
emergência I destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I. Valor Global: R$ 15.937,00
(quinze mil e novecentos e trinta e sete reais). Do Prazo de Vigência e de Execução: O
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da Assinatura:
09 de Novembro de 2023. Signatários: Representante da Contratante: Letícia Reichel dos
Santos. Representante da Contratada: Felipe Longa da Fonte. Rafael Gondim Vilarouca -
Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 250/2023-SMS
Contrato Nº 0250/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: VITALABE EQUIPAMENTOS
LABORATORIAIS LTDA, CNPJ sob o nº 19.142.596/0001-92. Fundamentação: Edital do PE N°
23014-SMS e a A.R.P. N° 059/2023, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: A Aquisição
de testes rápidos por imunocromatografia para triagem de pacientes, destinados às
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I. Valor Global: R$ 12.000,00 (doze mil reais). Do Prazo de
Vigência e de Execução: O contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação. Data da Assinatura: 09 de Novembro de 2023. Signatários: Representante da
Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Representante da Contratada: Claudinei Pereira de
Oliveira. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Contrato nº 2509001/2023-SEDERHI, resultante do Tomada de Preços nº 25.09.001/2023-
SEDERHI, a saber: Dotação Orçamentária: 2201.04.122.2024.2.112. Elemento de Despesas:
33.90.39.00. Fonte: 1500. Objeto: Contratação de agência de publicidade/propaganda
especializada na prestação de serviços de publicidade compreendendo: o estudo, a
concepção, e criação de campanhas, peças publicitárias, elaboração de marcas, de
expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação visual para
divulgar a XVI Feira de Negócios de Ovinos e Caprinos dos Inhamuns - FESTBERRO 2023 e
outras ações junto à Secretaria do Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos do Município
de Tauá, conforme tabela de serviços e custos - Sinapro Ceará. Contratada: Síntese
Comunicação e Marketing LTDA. Prazo de Vigência do Contrato: 31 de dezembro de 2023.
Valor Global: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). Assina pela Contratante:
Francisca Jovelina de Lima Dias. Assina pelo Contratado(a): Eduardo Odécio Camelo de
Almeida. Tauá/CE, 09 de novembro de 2023. Francisca Jovelina de Lima Dias. Ordenador de
Despesas da Secretaria do Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 25.09.001/2023-SEDERHI

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Recursos
Hídricos, com base no artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93, resolve: 1. Homologar o
procedimento Licitatório da Tomada de Preços 25.09.001/2023-SEDERHI, que tem por
objeto a Contratação da prestação de serviços de Contratação de agência de
publicidade/propaganda especializada na prestação de serviços de publicidade
compreendendo: o estudo, a concepção, e criação de campanhas, peças publicitárias,
elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos
de comunicação visual para divulgar a XVI Feira de Negócios de Ovinos e Caprinos dos
Inhamuns - FESTBERRO 2023 e outras ações junto à Secretaria do Desenvolvimento Rural,
Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade do Município de Tauá, conforme
tabela de serviços e custos - SINAPRO Ceará. 2. Adjudicar, o objeto do certame à empresa
Sintese Comunicação e Marketing LTDA, inscrita no CNPJ Nº 72.231.103/0001-73,
vencedora do certame, com valor global estimado de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte
mil reais), de modo que: I - Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Tauá,
incidentes sobre os custos de produção/suprimentos/serviços decorrente do estudo ou de
criação intelectual da agência contratada, e sob sua supervisão técnica: 15 % (quinze por
cento); II - Honorários a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Tauá sobre os custos
de produção/suprimentos/serviços realizada por terceiros, fornecedores de bens e/ou
serviços, quando a responsabilidade da agência limitar-se exclusivamente à contratação do
serviço ou suprimento: 10 % (dez por cento); III - Desconto a ser concedido à Prefeitura
Municipal de Tauá, sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das
Agências de Propaganda do Ceará: 30 % (trinta por cento). Ciência aos interessados,
observadas as prescrições legais pertinentes.

Tauá/CE, 9 de novembro de 2023
FRANCISCA JOVELINA DE LIMA DIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 0911.01.2023TP

O Município de Trairi por meio da Comissão Permanente de licitação torna público
que se encontra à disposição dos interessados, o edital de Tomada de Preços nº
0911.01.2023TP, do tipo Menor Preço Global cujo o objeto é a contratação de serviços de
manutenção de computadores, com reposição de peças e assistência técnica em tempo
integral, com técnicos residentes e um atendente para receber chamadas da Prefeitura
Municipal de Trairi/CE, com data de abertura marcada para o dia 29 de Novembro de 2023, às
08h:30min, na Sede da Comissão de Licitação, situada na Avenida Miguel Pinto Ferreira, nº 356
- Planalto Norte - Trairi - Ceará. Maiores Informações: pelo email:
comissaodelicitacao2021@outlook.com, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site
www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

Trairi - CE, 10 de Novembro de 2023
ANTONIO EUDES DE LIMA FILHO

Presidente da Comissão

girlane
Retângulo


